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INTERESSADO: Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu 

ASSUNTO : Renovação de designação do Professor Livre-Docente Dr. 

Ricardo Antônio de Arruda Veiga para continuar no exer-

cício da função de Professor-Titular por mais três anos, 

a partir de novembro de 1974, junto ao Departamento de 

Fitotecnia, da Faculdade de Ciências Medicas e Biológicas 

de Botucatu. 

RELATOR : Conselheiro Olavo Baptista Filho 

PARECER Nº 1387/75, CTG; Aprov. em 14/5/75 

I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

Propõe a direção da Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas 

de Botucatu a designação do Professor Livre Docente Dr. Ricardo Antô-

nio de Arruda Veiga para continuar exercendo as funções de Titular 

junto ao Departamento de Fitotecnia por mais três anos. 

2. Fundamentação: A qualificação do Professor Ricardo Antônio de Arru-

da Veiga foi destacada pelo Conselho de Departamento (fls 229), reve-

lando-se que sua atuação junte aquele órgão foi marcada por trabalho 

profícuo de pesquisa e docência, além de ter obtido o título de Livre-

Docente na área de sua especialidade. A CESESP manifestou-se pela a-

provação. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à renovação de designação do Professor Livre-Docente 
da função 

Dr. Ricardo Antônio de Arruda Veiga para continuar no exercício/de Pro-

fessor-Titular por mais três anos, a partir de novembro de 1974, jun-

to ao Departamento de Fitotecnia, da Faculdade de Ciências Médicas e 

Biológicas de Botucatu. 

São Paulo, 28 de abril de 1975 

a) Conselheiro Olavo Baptista Filho - Relator 

Ar.ru
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DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Pare-

cer o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia A. Domingues de Castro, Frederico Pimentel Gomes, Olavo 

Baptista Filho, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 1975 

a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 14 de maio de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


